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CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA MICRORREGIÃO DA SERRA GERAL DE MINAS UNIÃO DA SERRA 

GERAL  
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 025/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025 

 
O CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA MICRORREGIÃO DA SERRA GERAL DE MINAS UNIÃO DA 
SERRA GERAL, com sede na Rua Manaus, 257, Esplanada Janaúba -MG, CNPJ 
12.333.051/0001-14, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 025/2025, NA  MODALIDADE  PREGÃO  
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025, tendo como critério de, 
tendo como critério de julgamento o menor preço por item, regido pela Lei Federal 
n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Decreto Federal 
11.462/2023 e demais condições fixadas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A PARTIR DO DIA 07 DE 
JULHO DE 2025. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 17 DE JULHO DE 2025 ÀS 
09H10MIN. 
 
SEÇÃO I DO OBJETO 
1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de 
limpeza e higiene, para atender a demanda dos municípios consorciados ao 
Consórcio União da Serra Geral. 
1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas na plataforma Portal de Compras 
Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br) e as especificações constantes 
deste Edital, prevalecerão as últimas. 
1.3 Os materiais visam atender aos municípios consorciados ao CONSÓRCIO 
UNIÃO DA SERRA GERAL e ao próprio CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL; 
1.4 As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de 
vigência de 1 (um) ano, que poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
1.5 Os contratos formalizados a partir das Atas de Registro de Preços, terão vigência 
de 01(um) ano e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.6 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 
processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial do CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL. 
OBSERVAÇÕES: 
Em todos os itens onde constem marcas ou descrição que remeta a determinada 
marca é mera referência de capacidade, tipo, padrão de qualidade e desempenho, 
podendo ser ofertados itens com características semelhantes, equivalentes ou 
superiores, sendo o mesmo avaliado e aprovado ou não pelo(a) Pregoeiro(a), 
mediante comparação de capacidade, qualidade e desempenho, e principalmente o 
atendimento ao serviço proposto. O Pregoeiro poderá para tanto, solicitar auxílio de 
outros setores, e até de profissionais externos para concluir pela aprovação ou não, 
com os devidos fundamentos. 
Serão considerados semelhantes ou equivalentes os itens que apresentem 
especificações em até 10% abaixo das especificações exigidas no edital. 
 
Todas as decisões do Pregoeiro e do Presidente do UNIÃO DA SERRA GERAL , 
serão publicadas no site oficial do UNIÃO DA SERRA GERAL 
(www.uniaodaserrageral.mg.gov.br), no diário oficial da União, no Diário Oficial dos 
Municípios Mineiros e na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
SEÇÃO II DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Em conformidade com o § 3º do art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor 
estimado da contratação permanecerá sigiloso até a conclusão da fase de lances, 
sendo disponibilizado exclusivamente aos órgãos de controle interno e externo. 
2.2. A decisão pelo sigilo justifica-se para preservar a competitividade do certame, 
evitar a formação de conluio entre os participantes e garantir a obtenção da proposta 
mais vantajosa à Administração Pública, tendo em vista a natureza dos itens licitados 
e a recorrente identificação de condutas que podem comprometer a isonomia entre os 
licitantes quando os valores estimados são previamente divulgados. 
Ressalta-se que os valores estimados por item e o orçamento global da contratação 
compõem os autos do processo administrativo, ficando à disposição para consulta 
pelos órgãos de controle e para posterior divulgação após a adjudicação do objeto. 
 
SEÇÃO III DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão, previamente credenciadas na plataforma 
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
3.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informandose a 
respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
3.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao UNIÃO DA SERRA GERAL 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
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que por terceiros. 
3.4 Não poderão participar deste Pregão: 
a) Empresa que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitado de 
licitar ou contratar com a Administração em decorrência de sanção de declaração de 
inidoneidade que lhe foi imposta, inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, § 
8º, V, da Lei nº 9.605/98 e do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
b) O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado à licitante 
que atue em substituição a outra empresa, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
da licitante. 
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do UNIÃO DA SERRA GERAL ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
d) Empresa controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
e) Empresa que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
f) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
g) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão; 
h) Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou 
incorporação; 
i) Poderão participar desta licitação empresas em recuperação judicial desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que 
a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório. 
j) Empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
3.5 Consideram-se empresas integrantes do mesmo grupo econômico aqueles que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 
3.6 Cooperativa de trabalho utilizada para intermediação de mão de obra 
subordinada, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012; 
3.7 O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações 
elencadas na Condição anterior mediante consulta ao: 
a) Portal eletrônico do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), a fim de verificar a composição societária das 
empresas; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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b) As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e de 
eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 
 
SEÇÃO IV DA PROPOSTA 
4.1 A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), 
até 01 (um) minuto antes do horário previsto para abertura da sessão, de acordo com 
o AVISO DE ABERTURA publicado, momento em que o prazo para recebimento de 
novas propostas será automaticamente encerrado. 
4.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
global anual da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
4.3 A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de 
inabilitação ou desclassificação, declarar que: 
a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital; 
b) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da sessão de abertura deste Pregão. 
4.4 Será  desclassificada a proposta que não trouxer em seu bojo a MARCA do 
item ofertado ofertado; 
4.5 É OBRIGATÓRIO INDICAR VALOR UNITÁRIO E TOTAL COM NO MÁXIMO 
02 CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA ALÉM DA MARCADO(S) ITEM(NS) 
COTADO(S), OBSERVANDO-SE A FORMA DE APRESENTAÇÃO INDICADA NO 
EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA; 
4.6 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que: 
a) Atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei; 
b) No ano-calendário de realização deste Pregão, ainda não celebrou contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte (§2º, artigo 4º, Lei 14.133/2021). 
c) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
4.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
4.8 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
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proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
4.9 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a 
proposta cadastrada. 
4.10 As propostas terão validade de 60 (sessdenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 
4.10.1 Caso a proposta não traga em seu bojo o prazo de validade, prevalecerá o 
prazo indicado no item 5.10; 
4.11 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
4.9 O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,10 
(dez centavos), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 
do lance que cobrir a melhor oferta; 
 
SEÇÃO V DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de 
Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no 
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
5.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as 
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 
do sistema eletrônico. 
5.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
SEÇÃO VI DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
6.2 A licitante somente poderá oferecer menor preço ao último lance por ela ofertado 
e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta. 
6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
6.4 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração. 
6.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, proposta 
ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
6.7 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de 
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lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.8 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos 
participantes no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
6.9 Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no §2º 
do artigo 56 da Lei 14.133/2021. 
6.10 A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
SEÇÃO VII DA NEGOCIAÇÃO 
7.1 Na hipótese de a proposta do primeiro colocado não atender ao critério de 
aceitabilidade relacionado ao preço, mesmo após a negociação, o Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, seguindo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, após definido o resultado do julgamento. 
7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 
 
SEÇÃO VIII DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
8.1 A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II Modelo de 
Proposta de Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio 
da opção indicada no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
8.2 O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto 
à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 
proposta com as especificações técnicas do objeto. 
8.3 O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 
quadro de pessoal do UNIÃO DA SERRA GERAL ou, ainda, de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
8.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
8.5 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 
8.6 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado 
ou com preços manifestamente inexequíveis. 
8.7 Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global 
quanto os valores unitários estimativos da contratação. 
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8.8 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
8.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, inclusive nas 
propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pelo CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, ou, ainda, em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º 
do art. 59 e art. 64 da Lei n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade. 
8.10 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
falhas apontadas pelo Agente de Contratação. 
8.11 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 
instrumento convocatório. 
8.12 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 
atenda a este Edital; 
8.13 Registrar como anexo da Ata de Registro de Preços os valores e itens que os 
licitantes concordarem em fornecer com o mesmo valor do 1º colocado, mantida a 
classificação do certame. 
 
SEÇÃO IX DA HABILITAÇÃO 
9.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante 
cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento. 
9.2 A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados ao Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
9.3 Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista, previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68 da Lei 
n. 14.133/2021 e indicadas no Anexo III deste Edital, caso não estejam contemplados 
no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), e a 
documentação comprobatória das exigências de qualificação econômico-financeira e 
técnica da licitante, além de condições adicionais, eventualmente detalhadas nos itens 
a seguir, deverão ser enviados por meio da opção indicada no Portal de Compras 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), quando solicitados pelo Agente de 
Contratação. 
9.5 Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados: 
9.5.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
da licitante. 
9.5.1.1 As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do 
art. 162 da Lei n. 11.101/2005, devendo ser considerado na análise da documentação 
de habilitação, bem como dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, para 
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comprovação da capacidade econômicofinanceira da licitante; 
9.6 O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
9.7 Os documentos remetidos por meio da opção indicada no Portal de Compras 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) poderão ser solicitados em original 
ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Agente de Contratação. 
9.8 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
9.9 As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua 
estrangeira serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados com tradução livre. 
9.10 Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua 
estrangeira serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.11 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 
9.12 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.13 O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação. 
9.14 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.15 A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, e facultará ao Agente de Contratação convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
9.16 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
9.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 
9.18 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame(Acórdão TCU 1211/2021 Plenário). 
9.19 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.20 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
SEÇÃO X DO RECURSO 
10.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 (dez) minutos, de forma 
imediata, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
10.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 
próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de lavratura 
da ata do Pregão, limitado ao horário das 23:59 horas(horário oficial de Brasília/DF), 
do último dia útil do referido prazo. 
10.3 As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da 
interposição do recurso. 
10.4  Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
10.5 As respostas aos recursos apresentados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 
10.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
possam ser aproveitados. 
SEÇÃO XI DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1 A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Presidente do 
CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL. 
11.2 O objeto deste Pregão será adjudicado POR MENOR PREÇO à licitante 
vencedora, e poderá haver contratações e adesões por itens, uma vez que, serão 
discriminados valores unitários e a taxa sera aplicada para todos os itens. 
 
SEÇÃO XII DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
12.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 
convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
12.2 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 
compatível com os termos deste Edital. 
12.3 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CONSÓRCIO UNIÃO 
DA SERRA GERAL. 
12.4 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e de outros meios se a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
12.5 Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de 
classificação, para celebrar a contratação, nas condições propostas pela licitante 
vencedora. 
12.6 Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na 
condição acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 
a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
12.7 Os contratos formalizados a partir das Atas de Registro de Preços, terão 
vigência de 01(um) ano e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal e as regras da Lei 14.133/21, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 
 
SEÇÃO XIII DAS SANÇÕES 
13.1 As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, no Anexo I deste Edital, e às demais cominações legais, resguardado 
o direito à ampla defesa. 
13.2 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de 
fatos e, se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta 
vedada neste Pregão, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do 
endereço de correio eletrônico (email) cadastrado no credenciamento da empresa 
junto ao Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
13.3 A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) 
cadastrado junto ao Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), e confirmar o recebimento das mensagens 
provenientes do CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, não podendo alegar o 
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa  
para  se  eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
 
SEÇÃO XIV DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
14.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico do Portal 
de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), até as 23:59 horas, no 
horário oficial de Brasília/DF. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
14.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de Contratação 
até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente para o endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
14.4 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados. 
 
SEÇÃO XV DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
(LGPD) – LEI Nº 13.709/2018 
15.1 A CONTRATADA, ao participar do presente certame e firmar contrato com a 

Administração Pública, compromete-se a cumprir integralmente as disposições da Lei 

nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), garantindo a segurança, 

confidencialidade, integridade e transparência no tratamento de dados pessoais 

eventualmente coletados, armazenados ou processados no âmbito da execução do 

contrato. 

15.2. A CONTRATADA será responsável pelo adequado tratamento de dados 

pessoais necessários à execução do objeto contratual, devendo: 

a) Utilizar os dados pessoais exclusivamente para a finalidade contratual, sendo 

vedada qualquer utilização para finalidades diversas ou sem o consentimento do 

titular, salvo hipóteses legais; 

b) Garantir medidas técnicas e organizacionais eficazes para proteger os dados contra 

acessos não autorizados, vazamentos, perdas, destruições ou alterações indevidas; 

c) Cumprir os princípios da minimização e necessidade, coletando e processando 

apenas os dados estritamente essenciais para a execução do contrato; 

d) Para a execução do contrato, deverá designar um Encarregado pelo Tratamento de 

Dados (DPO), caso exigido pela legislação, e manter canal de comunicação para 

atender a solicitações de titulares de dados; 

e) Notificar imediatamente a Administração Pública em caso de incidentes de 

segurança envolvendo dados pessoais, adotando as medidas corretivas cabíveis e 

colaborando com eventuais investigações. 

15.3. A CONTRATADA deverá garantir que todos os seus funcionários, prestadores 

de serviço, fornecedores e demais envolvidos no cumprimento do contrato tenham 

ciência das regras e boas práticas de proteção de dados, devendo adotar políticas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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internas de privacidade e segurança da informação compatíveis com a LGPD. 

15.4. Caso a CONTRATADA compartilhe dados pessoais com terceiros, deverá 

garantir que estes também cumpram integralmente a LGPD, assumindo 

responsabilidade solidária em caso de descumprimento. 

15.5. A CONTRATADA será integralmente responsável por eventuais danos ou 

sanções administrativas impostas em decorrência do descumprimento da LGPD, 

isentando a Administração Pública de qualquer responsabilidade por eventuais 

incidentes relacionados ao tratamento inadequado de dados. 

15.6. O não cumprimento das disposições desta cláusula poderá resultar na rescisão 

contratual, aplicação de penalidades administrativas e inscrição da empresa no 

cadastro de inidôneos da Administração Pública. 

 

SEÇÃO XVI DA CONFORMIDADE COM A LEI ANTICORRUPÇÃO (LEI Nº 
12.846/2013) E PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
16.1. A CONTRATADA se obriga a cumprir integralmente as disposições da Lei nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção), assumindo a responsabilidade objetiva por atos 

praticados por seus dirigentes, administradores, empregados ou representantes que 

violem a legislação anticorrupção e os princípios da Administração Pública. 

16.2. Durante toda a execução contratual, a CONTRATADA se compromete a: 

a) Não oferecer, prometer, dar, aceitar ou autorizar qualquer vantagem indevida a 

agentes públicos ou terceiros que possam influenciar o processo licitatório ou a 

execução do contrato; 

b) Adotar mecanismos internos de controle e boas práticas de governança corporativa, 

incluindo política anticorrupção e canais de denúncia para relatar irregularidades; 

c) Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer tentativa de corrupção, 

fraude, conluio ou irregularidade identificada, colaborando com investigações e 

auditorias que se fizerem necessárias; 

d) Garantir que todos os seus fornecedores, subcontratados e parceiros estejam em 

conformidade com a Lei Anticorrupção, exigindo destes, compromisso formal com as 

diretrizes de integridade e ética empresarial. 

16.3. A CONTRATADA deverá implementar um Programa de Integridade e 

Compliance, contemplando: 

a) Código de Conduta Ética e Política Anticorrupção, de conhecimento obrigatório por 
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todos os funcionários e colaboradores; 

b) Treinamento periódico para os envolvidos na execução contratual, garantindo que 

compreendam e sigam as diretrizes anticorrupção; 

c) Mecanismos internos de auditoria e controle, visando detectar e corrigir práticas 

ilícitas antes que possam comprometer a execução do contrato; 

d) Canal de denúncias anônimo e independente, permitindo o relato seguro de 

suspeitas de fraude, corrupção e outras irregularidades. 

16.4. O descumprimento das obrigações estabelecidas nesta cláusula poderá resultar 

na aplicação das seguintes penalidades: 

a) Rescisão contratual unilateral, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

b) Multa administrativa proporcional à gravidade da infração; 

c) Declaração de inidoneidade da empresa, com impedimento de participar de 

licitações e firmar contratos com a Administração Pública pelo prazo legalmente 

estabelecido; 

d) Responsabilização civil e criminal, caso as infrações cometidas configurem crimes 

previstos na legislação anticorrupção. 

16.5. A Administração Pública se reserva o direito de exigir da CONTRATADA 

relatórios periódicos de conformidade, bem como realizar auditorias para verificar o 

cumprimento da Lei Anticorrupção. 

 

SEÇÃO XVII DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. O Consórcio União da Serra Geral poderá realizar a cobrança de preço público, 

nos termos do § 2º do artigo 2º da Lei nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos), 

observando as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal e demais normativas 

aplicáveis; 
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17.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I Termo de Referência com as especificações Técnicas Gerais, 
especificações Técnicas dos Serviços e orçamento Estimativo; 
Anexo II Minuta do Contrato; 
Anexo III Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV Declarações Gerais 
Anexo V Planilha de Itens 
 
SEÇÃO XVIII DO FORO 
18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de 
Janaúba/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Janaúba/MG, 30 de junho de 2025 
 
 
 

Ricardo da Silva Paz 
Presidente do CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL. 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 025/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais 
de limpeza e higiene, para atender a demanda dos municípios consorciados ao 
Consórcio União da Serra Geral. 
 
1-JUTIFICATIVA: 
A presente contratação visa atender à demanda do Consórcio Intermunicipal União 
da Serra Geral e de seus municípios consorciados por meio da aquisição de materiais 
de higiene, limpeza, saneantes domissanitários, cosméticos e utensílios 
diversos, indispensáveis à manutenção das atividades administrativas e operacionais 
das unidades públicas sob sua responsabilidade. 
1. Garantia da salubridade e das condições adequadas de trabalho 
Os itens contemplados nesta contratação são de uso contínuo e essencial para a 
promoção da higiene, da limpeza e do controle sanitário dos ambientes institucionais, 
contribuindo diretamente para a prevenção de doenças, o combate à proliferação de 
agentes patogênicos e a preservação da saúde coletiva. Tais materiais são 
imprescindíveis à manutenção das condições adequadas de trabalho, segurança e 
atendimento ao público, tanto em repartições administrativas quanto em unidades de 
saúde, escolas, veículos, depósitos, canteiros de obras e demais espaços públicos. 
2. Regularização sanitária e conformidade com normas da ANVISA 
Grande parte dos produtos a serem adquiridos — como saneantes, cosméticos, 
desinfetantes, inseticidas e detergentes — está sujeita à regulamentação da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), exigindo registro, notificação, autorização 
de funcionamento da empresa (AFE) ou, em alguns casos, a apresentação da Ficha 
de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ). A centralização do 
procedimento licitatório por meio do consórcio garantirá maior rigor técnico na análise 
da documentação dos fornecedores e maior segurança jurídica quanto à regularidade 
sanitária dos itens adquiridos. 
3. Racionalização de recursos e eficiência da gestão consorciada 
A contratação por meio do Consórcio União da Serra Geral encontra amparo na Lei 
nº 11.107/2005 e no Decreto nº 6.017/2007, que regulamentam a organização e 
funcionamento dos consórcios públicos. Essa modalidade de gestão compartilhada 
permite a racionalização dos recursos públicos, o fortalecimento da capacidade 
administrativa dos municípios menores e a redução de custos por meio da economia 
de escala, da padronização de produtos e da celeridade nos processos de aquisição. 
A iniciativa atende também aos princípios constitucionais da eficiência, 
economicidade e vantajosidade, especialmente para municípios que, isoladamente, 
teriam dificuldades técnicas, operacionais ou orçamentárias para conduzir licitações 
com esse nível de complexidade. 
4. Adoção do Sistema de Registro de Preços 
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Considerando a natureza contínua, a diversidade dos itens e a variação de consumo 
entre os municípios consorciados, a contratação será realizada por meio do Sistema 
de Registro de Preços (SRP), previsto nos artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Federal nº 11.462/2023. O SRP permite que os 
municípios façam uso das atas de forma flexível e conforme suas reais necessidades, 
evitando o armazenamento excessivo de produtos e permitindo economia, 
planejamento e adesões futuras. 
Caso o preço registrado esteja acima do praticado no mercado, a unidade requisitante 
poderá, de forma justificada, realizar aquisição direta fora da ata, comunicando 
formalmente o gestor do registro de preços, conforme orienta a legislação vigente. 
 
2 OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS PARA A ENTREGA 
2.1 A Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de entrega 
do objeto; 
2.2 A entrega dos materiais será parcelada, devendo ser feita em até 10 (Dez) dias 
úteis após o recebimento da ordem de fornecimento, sem nenhum custo adicional 
para o Contratante, podendo tal prazo ser prorrogado, mediante solicitação 
devidamente justificada pela Contratada e aprovada pela Contratante; 
2.3 A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas 
pelo Contratante no que se refere ao objeto. 
2.4 Quando solicitado pelo CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, a entrega 
será realizada em local definido na Ordem de fornecimento e qualquer 
esclarecimento deverá ser feio na Sede Administrativa, situada na Rua Manaus, 
257 EsplanadaJanaúba MG, CEP 39.445-248.  
2.5 Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por 
meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 
autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 
2.6 Será permitida após a vírgula 02 (duas) casas decimais; 
2.7 Os materiais serão adquiridos pelo UNIÃO DA SERRA GERAL e/ou municípios 
consorciados ao CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, dentro das condições 
preestabelecidas neste TR. 
2.8 As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de 
vigência de 1 (um) ano, que poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
2.9 No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as 
quantidades registradas poderão ser renovadas. 
2.10 Os contratos formalizados a partir das Atas de Registro de Preços, terão vigência 
de 01(um) ano e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
2.11 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 
processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do 
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público em sítio eletrônico oficial do CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL. 
2.12 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 
2.13 O fornecimento será efetuado parcelado de acordo com a necessidade do órgão. 
O prazo de entrega do objeto contratado deverá ser de até 10 (dez) dias úteis, a contar 
do recebimento da ordem de fornecimento ou Nota de Empenho. 
2.14 No momento do recebimento, a empresa vencedora deverá aguardar 
conferência pelos funcionários da contratante, dos bens licitados no que diz respeito 
à quantidade, à qualidade e às especificações constantes no contrato, sendo que 
eventuais trocas ou complementação de quantidades serão feitas no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, sempre em acordo com a anuência da administração municipal. 
2.15 Todos os produtos deverão ser transportados conforme normas da Vigilância 
Sanitária e apresentar perfeitas condições de uso. 
2.16 O Consórcio/Município reserva-se o direito de recusar o recebimento dos 
produtos cujas condições de transporte não estejam de acordo com a legislação 
sanitária, sejam precárias ou que comprometam a sua qualidade. 
2.17 Serão rejeitados no recebimento, os produtos com validade expirada, com 
embalagens violadas, com defeito, quebrado, ou, fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no edital e das informadas na proposta, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no edital. 
2.18 Não serão aceitos produtos com indícios de vazamento. 
2.19 Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o 
Código de Defesa do Consumidor Lei Nº 8.078/1990. 
2.20 A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios 
consorciados (relacionados acima), nos quantitativos que vierem a ser solicitados 
dentro da estimativa do Procedimento, sendo certo que não serão aceitas quaisquer 
considerações posteriores da vencedora no sentido de não atender aos municípios 
consorciados, uma vez que estes são órgãos participantes do registro de preços, 
conforma disciplina o inciso XLVIII do artigo 6° da Lei 14.133/2021. 
2.21 A Formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços 
(municípios consorciados) será exigida apenas para efeito de controle no sentido de 
não se extrapolar o limite legal permitido para adesões de outros órgãos, não cabendo 
à Contratada decidir se aceitará contratar com os órgãos participantes do registro de 
preços (municípios consorciados), uma vez que, a participação no certame, já 
caracteriza a aceitação integral da obrigação de atender aos órgãos participantes do 
registro de preços (municípios consorciados). 
 
3 ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO 
3.1 A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas 
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pelo Contratante no que se refere ao objeto, e entregar os itens nos locais indicados 
pelos Municípios/CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL; 
3.2 Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por 
meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 
autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes; 
3.3 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
4 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1 Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, 
deverá ter ciência de que os itens deverão estar de acordo com as exigências 
indicadas pelo CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, sendo que, somente 
aqueles itens solicitados serão aceitos para efeito de cumprimento da Ata/ contrato; 
4.2 Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a 
despesas de entrega do objeto. 
4.3 Este procedimento é realizado na forma do Artigo 181º, da Lei Federal denº 
14.133/2021, sendo que uma vez adjudicado o objeto e homologado o 
procedimento,dele decorrerão contratos administrativos a serem celebrados por cada 
um dos entes consorciados, individualmente, de acordo com a necessidade, 
conveniência administrativae disponibilidade de recursos financeiros, inexistindo a 
obrigatoriedade de contratação. 
4.4 Será permitida após a vírgula 02 (duas) casas decimais; 
 
5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato; 
5.2 Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de 
forma que a prestação do serviço seja fornecida de acordo com as informações 
apresentadas, sob pena de multa; 
5.3 A contratada se compromete a realizar as entregas parceladas, devendo ser 
feita em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento, sem 
nenhum custo adicional para o Contratante, podendo tal prazo ser prorrogado, 
mediante solicitação devidamente justificada pela Contratada, nos endereços 
informados pelos municípios. 
5.4 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.5 Responder perante o Município/CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, 
mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-o 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
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a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e 
das disposições legais vigentes; 
5.6 Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de 
âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, 
impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade da Administração por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao 
Município/Consórcio; 
5.7 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município, ao UNIÃO DA SERRA GERAL ou terceiros, 
decorrentes do fornecimento; 
5.8 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços 
ofertados, garantindo seu perfeito desempenho; 
5.9 O contrato firmado com o Município Contratante ou UNIÃO DA SERRA GERAL 
não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem autorização expressa do 
Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 
5.10 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada 
dará ao Município Contratante e ao CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, plena, 
geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
5.11 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações 
judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser 
alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra o UNIÃO 
DA SERRA GERAL ou algum município; 
5.12 Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 
 
6 DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 
6.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
6.2 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
6.3 Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Edital; 
6.4 Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução pela CONTRATADA, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
empregados da contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
6.5 Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
6.6 Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição 
e se as especificações são as mesmas descritas no termo de referência; 
6.7 Comunicar por escrito à CONTRATADA a não prestação do serviço, apontando 
as razões de sua não adequação aos termos contratuais; 
6.8 Disponibilizar, dentro do prazo previsto para a implantação do sistema, 
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todas as informações necessárias a CONTRATADA; 
6.9 Emitir ordem de serviços dos serviços contratados. 
 
7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
7.1 A proposta deverá ser elaborada considerando a quantidade de unidades a 
serem adquiridas e valor unitário; 
7.2 Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da CONTRATADA; 
7.3 Responsabilizar-se por todas as despesas de operação, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos 
serviços de sua responsabilidade; 
7.4 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 
comprometendo-se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 
7.5 Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 
7.6 As quantidades fixadas nesta planilha orçamentária e explicativa são meramente 
estimativas e destinadas à uniformização das propostas. A empresa contratada 
receberá pelos itens fornecidos realizados o valor resultante das quantidades 
efetivamente executadas, medidas com base nos preços unitários propostos; 
7.7 Em cada item decorrente desta planilha, serão observadas, quanto ao preço as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a gerou; 
7.8 Estão incluídas no preço total todas as despesas, mão-de-obra, impostos e 
demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes 
da Ata de Registro de Preços; 
7.9 O preço deverá ser oferecido em reais, e não será em nenhuma hipótese 
reajustado; 
7.9.1 Aplicar arredondamento no custo unitário, sendo considerado apenas duas 
casas decimais. Observar a Lei do Real (“Art. 1º A partir de 1º de julho de 1994, a 
unidade do Sistema Monetário Nacional passa a ser o REAL, que terá curso legal em 
todo o território nacional. [...] 

 
§ 5º Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária [...] na 
determinação da expressão monetária de outros valores que necessitem da 
avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações resultantes 
desprezadas ao final dos cálculos”). 

 
8 DO MODO DE DISPUTA: 
8.1 O pregão será processado no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do 
artigo 56 da Lei 14.133/2021, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública; 
8.1.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos 
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e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários; 
8.2 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente; 
8.3 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9 FORMA DE JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
9.1 Além das regras comuns dos Atos Convocatórios baseados nas legislações 
que regem a matéria, impõe-se as seguintes: 
9.2 O julgamento deverá ser por MENOR PREÇO POR ITEM. 
9.2.1 O vencedor deverá apresentar em no máximo 02 (duas) horas após declarado 
vencedor e convocação, planilha com os preços, já aplicados linearmente o desconto 
obtido na fase lances e/ou negociação com o(a) Pregoeiro. Será este documento 
denominado de proposta final. Na elaboração desta proposta, deve-se usar apenas 
duas casas decimais após a vírgula, com arredondamento para baixo em cada item, 
sem uso de fórmulas de Excel que não sejam “truncar;2” 
9.3 A Proposta Comercial deverá satisfazer na forma e no conteúdo as exigências 
deste TR e do respectivo instrumento convocatório, especialmente o seguinte: serem 
datados e assinados pelo representante legal da empresa proponente, devidamente 
comprovado no processo, constar o nome completo e número do documento de 
identificação do signatário, o endereço completo e atualizado da licitante, o número 
de inscrição no CNPJ e telefone. 
9.4 A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, sem quaisquer 
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custo financeiro. 
9.5 Nos preços apresentados deverão estar inclusos obrigatoriamente todos os 
custos, impostos etc., com o objeto do serviço. 
9.6 A última folha da proposta deverá ser obrigatoriamente assinada pelo 
representante legal da empresa licitante, devidamente identificado e as demais por 
ele rubricadas. 
 
10 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
10.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
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das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias. 
10.4 Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
10.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 
10.6 Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
 
11 DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 
11.1 Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que 
vier a substituí-lo, em aspectos técnicos e administrativos, especialmente: 
I acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 
II receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 
divergências surgidas na execução do objeto contratado; 
III recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos 
necessários ao pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que 
disciplinam a execução da despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do 
contrato; 
IV conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos 
efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o 
objeto mediante termo assinado pelas partes; 
V realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento 
do objeto contratado, quando for o caso; 
VI manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado; 
VII adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como: 
a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas 
obrigações e esclarecer eventuais dúvidas; 
b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos 
técnicos referentes à contratação; 
c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou 
trimestral); 
d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo 
sugestões e reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para 
gerar melhorias no objeto; 
e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
execução do objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) 
servidores ou agentes públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações; 
VIII registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
IX determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 
expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 
X rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em 
desacordo com as especificações contidas no contrato, observado o Termo de 
Referência ou o Projeto Básico; 
XI exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente 
estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos; 
XII determinar por todos os meios adequados a observância das normas 
técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para 
a perfeita execução do objeto; XIII exigir o uso correto dos equipamentos de proteção 
individual e coletiva de segurança do trabalho, quando cabível; 
XIV verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, 
exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de 
qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XV manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências 
verificadas e realizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita 
execução dos serviços; 
XVI comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de 
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 
XVII formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para 
saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da 
situação, estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou 
apresentação de justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para 
o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de 
apuração e aplicação de penalidades; 
XVIII em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes 
verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor 
do contrato, colher previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua 
atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo; 
XIX propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 
XX preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do 
objeto recebido; 
XXI manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, 
alteração, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação 
ao contrato fiscalizado, inclusive com a emissão de parecer; 
XXII consultar o Município/Consórcio sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais 
medidas; 
XXIII determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou 
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indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou 
as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos 
serviços; 
XXIV receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto 
recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário; e 
XXV exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja 
legalmente atribuída. 
 
12 DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 
12.1 Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua 
concepção até sua finalização, em aspectos gerenciais, especialmente: 
I manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, 
mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição 
de custos contidos na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, 
com registro da equação econômico-financeira do contrato; 
II controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como 
de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência 
razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo 
procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato vigente, quando admitida; 
III manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em 
tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou 
prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso; 
IV prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à 
celebração de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, 
inclusive para prorrogação do prazo do instrumento contratual, neste último caso, 
após verificação da vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação do 
fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados; 
V avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do 
contrato a serem decididos pela autoridade competente; 
VI analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
VII acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 
VIII decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, 
elaborando o Termo de Suspensão; 
IX adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de 
rescisão contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura 
do processo, quando necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações 
previstas no edital, no contrato e/ou na legislação de regência; 
X aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no 
art. 144 deste regulamento; 
XI analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 
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contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas 
que disciplinam a execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato 
para regularização, quando for o caso; 
XII incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 
necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do 
contrato, e encaminhar ao setor responsável; 
XIII acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de 
saldo, quando for o caso, respeitando a competência do exercício; 
XIV efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas 
da contratada nos sistemas do Município/Consórcio, quando couber, bem como no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
XV realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes 
ao contrato nos sistemas do Consórcio e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual; 
XVI exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja 
legalmente atribuída. 
 
13 DO RECEBIMENTO 
13.1 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 10(dez) dias, pelo 
fiscal técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo; 
13.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se 
referem a parcela a ser paga; 
13.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico; 
13.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo; 
13.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 
sob o ponto de vista técnico e administrativo; 
13.6 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
13.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo; 
13.8 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02(dois) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade dos bens/serviços e 



 

 
55 38 3838 0992      www.uniaodaserrageral.mg.gov.br 
R Manaus, 257, Esplanada - Janaúba - MG – CNPJ: 12.333.051/0001-14  

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu 
desempenho na execução contratual; 
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 
escrito, as respectivas correções; 
c) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
fornecimentos, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; 
13.9 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão; 
13.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
13.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança; 
13.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
 
14 DA LIQUIDAÇÃO 
14.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 
14.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
14.3  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN 
RFB nº 2.145 de 26 de junho de 2023 e Portaria 013/20235; 
15.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante; 
15.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
15.6 A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas; 
15.7 Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 
15.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
15.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 
15.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação relativa à regularidade fiscal. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
16.1 O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o fornecimento, 
emissão de Nota Fiscal, acompanhada de CND’s Federal, Estadual, FGTS e 
Trabalhista; 
16.2 Para emissão das notas fiscais/fatura, serão tomadas como base, as ordens de 
fornecimento apresentadas; 
16.3 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e 
quantitativo dos serviços; 
16.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, NÃO superior a 10 (dez) dias 
após o prazo de 10(dez) dias, o valor da nota fiscal não sofrerá acréscimos a qualquer 
título; 
16.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, SUPERIORES a 10 (dez) dias 
após o prazo de 30(trinta) dias, o valor da fatura sofrerá acréscimos com base nos 
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índices do IGPM/FGV, INPC/FGV ou IPCA/FGV, sendo que será aplicado o índice 
mais favorável para o Consórcio; 
16.6 Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas 
serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação; 
16.7 A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a entrega das Propostas; 
16.8 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 
16.9 O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 
intermédio da operação de “factoring”; 
16.10 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da Contratada; 
16.11 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 
inadimplência contratual; 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e 
condições estabelecidas em lei; 
17.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de 
pleno direito, nos seguintes casos: 
17.2.1 Pelo CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, em decisão fundamentada; 
17.2.2 Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na Ata de 
Registro de Preços; 
17.2.3 O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente 
da Ata de Registro de Preço; 
17.2.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato 
decorrente Ata de Registro de Preços; 
17.2.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado 
e o fornecedor não aceitar reduzi-los, após convocado para tal; 
17.2.6 Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas; 
17.2.7 No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado; 
17.3 Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na Ata de Registro de 
Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultado ao Contratante à aplicação 
das penalidades previstas no edital; 
17.4 A comunicação do cancelamento do(s) preço(s) registrado(s), nos casos 
previstos no item anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
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de recebimento, juntando-se o comprovante ao expediente administrativo que tiver 
dado origem ao registro de preços. 
 
18. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 A detentora da Ata de Registro de Preços prestará os serviços objeto desta 
licitação, cuja abrangência estende-se a todos os Municípios consorciados ao UNIÃO 
DA SERRA GERAL e ao CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL, em caráter 
contínuo, de acordo com as especificações e normas requeridas, utilizando recursos 
apropriados, devendo dispor de infraestrutura e veículos exigidos; 
18.2 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá nomear e manter preposto 
para representá-la perante a Contratante e assisti-la em todas as questões relativas 
à execução do contrato; 
18.3 A detentora da Ata de Registro de Preços se responsabilizará pela permanente 
manutenção da validade da documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-
Financeira da empresa; 
18.4 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua exclusiva 
responsabilidade toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente da 
Ata/Contrato; 
18.5 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá acatar todas as orientações 
dos Municípios consorciados, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no 
escopo da Ata/Contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pela Contratante, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as 
reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execução contratual; 
18.6 A detentora da Ata de Registro de Preços, independentemente da atuação do 
Fiscal da Ata/Contrato, não se eximirá de suas responsabilidades quanto à execução 
dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes 
neste Termo de Referência; 
18.7 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter durante a vigência da 
Ata/Contrato as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, 
apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 
18.8 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá, sempre que lhe for exigido, 
apresentar os comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao 
artigo 195, § 3° da Constituição Federal; 
18.9 A detentora da Ata de Registro de Preços assumirá, como exclusivamente 
seus, os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 
contratadas; 
18.10 A detentora da Ata de Registro de Preços arcará com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações 
trabalhistas previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como de 
alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer natureza dos seus 
profissionais, preservando os Municípios consorciados ou o CONSÓRCIO UNIÃO DA 
SERRA GERAL, de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e representações de 
qualquer natureza, resultantes da execução da Ata/Contrato; 
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18.11 À detentora da Ata de Registro de Preços serão vedados, sob pena de rescisão 
e aplicação de qualquer outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de 
dados e informações referentes aos serviços objeto do contrato; 
18.12 A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá se valer do contrato para 
assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos 
de crédito a serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer 
operações de desconto bancário, sem prévia autorização dos Municípios 
consorciados; 
18.13 A detentora da Ata de Registro de Preços responderá civil e 
administrativamente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a terceiros, em razão da 
execução dos serviços; 
18.14 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá facilitar a ação de fiscalização 
dos Municípios consorciados, fornecendo informações ou promovendo acesso à 
documentação dos serviços em execução, e atendendo prontamente às observações 
e às exigências por eles apresentadas; 
18.15 A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a atender com presteza as 
reclamações sobre a qualidade dos serviços executados; 
18.16 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá aceitar auditagem nos seus 
controles e documentação fiscal referente aos serviços, por parte de representante 
designado da Administração; 
18.17 Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os 
serviços estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero 
e perfeição, sob a sua inteira responsabilidade; 
18.18 Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdenciárias dos 
empregados, fiscais e comerciais da empresa; 
18.19 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações 
judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser 
alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra o 
CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL/Município; 
18.20 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam 
causados por seus empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e 
pessoal da unidade, procedendo imediatamente o respectivo reembolso, em cada 
caso; 
18.21 –Responsabilizar-se pelo fornecimento, assegurando ao CONSÓRCIO UNIÃO 
DA SERRA GERAL/Município através das Secretarias o direito de fiscalizar e sustar 
ou recusar o material em desacordo com as cláusulas contratuais. 
 
19. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
19.1 As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo 
de vigência de 1 (um) ano e poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021, e que o 
adjudicatário cumpra as exigências de regularidade fiscal da Ata SRP, devendo a 
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Administração consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo; 
19.2 A contratação será por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, sendo que os serviços de 
fornecimento contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes, devendo a Administração verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultando o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo; 
 
20. CONDIÇÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
I serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
II será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles que 
mantiverem sua proposta original; e 
III a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata 
deverá ser respeitada nas contratações. 
§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeiro colocado da ata; 
§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante 
a fase competitiva; 
§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o inciso II do caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações: 
I quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 
II quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 
20.2 Após os procedimentos de formalização da ata estipulados no artigo 78, o 
licitante melhor classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 
Parágrafo único. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo Consórcio; 
20.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada; 
20.4 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado 
a partir da assinatura do último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 
20.5 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
 
21. DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 
REGISTRO DE PREÇOS 
21.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos 
do §2º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
§ 1º Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
§ 2º Caberá ao gerenciador verificar junto ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, se aceita ou não o 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
§ 3º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata; 
21.2 Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a adesão à ata 
de registro de preços previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021; 
21.3 A adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Consórcio, caso tenha 
sido realizado procedimento público de intenção de registro de preços e, assim, 
viabilizada a participação, será admitida nos casos em que haja justificativa que 
demonstre a imprevisibilidade da demanda ou outros fatores de inviabilizaram a 
participação no procedimento de registro de preços, em atendimento ao dever de 
planejamento e aspectos de centralização de compras aplicáveis, sem prejuízo do 
atendimento dos requisitos elencados no § 2º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133; 
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21.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
Parágrafo único. O contrato de que trata o caput deverá ter sua vigência iniciada no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
21.5 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no artigo 
105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e poderão ser alterados, observado o disposto 
no artigo 124 do mesmo regramento jurídico. 
 
22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
I não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
VII atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 
IX não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
§ 1º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 
desta Lei; 
II suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
III repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
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contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos; 
V não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 2º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste 
artigo observarão as seguintes disposições: 
I não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
II assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro do contrato, na forma da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
§ 3º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
22.2 De acordo com os Art. 138 e 139, a extinção do contrato poderá ser: 
Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 
I determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 
I devolução da garantia; 
II pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III pagamento do custo da desmobilização. 
Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes 
consequências: 
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I assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 
II ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 
pela seguradora, quando cabível; 
IV retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará 
a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário 
municipal competente, conforme o caso. 
 
23. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
23.1 Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo 
de 1 (um) ano contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data 
de alteração do preço da ata de registro de preços com reflexo no contrato, conforme 
convenções coletivas de trabalho mencionadas neste Termo. 
I na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-
se-á o índice geral de preços mais vantajoso para o Consórcio/Município calculado 
por instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda; 
§ 1º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão 
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de 
consolidação do orçamento estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da 
ata de registro de preços que deu origem à contratação, com a possibilidade de ser 
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos; 
§ 2º Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da 
ata de registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-
base do caput deste artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão 
do reequilíbrio, sendo que os próximos reajustamentos anuais serão considerados a 
partir de então; 
§ 3º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da solicitação; 
§ 4º O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples 
apostila ou mediante formalização de termo aditivo; 
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§ 5º Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 
realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo 
aditivo; 
23.2 A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido 
amplo é decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência 
causadora do desequilíbrio econômico-financeiro consistir em um fato 
imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, 
isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar podendo ser 
provocado pelo Consórcio ou requerido pela contratada. Parágrafo único. A revisão 
ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido a
 qualquer tempo, desde que solicitada durante a
 vigência do contrato, independentemente de previsão contratual, e 
verificados os seguintes requisitos: 
I o evento seja futuro e incerto; 
II o evento ocorra após a apresentação da proposta; 
III o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante; 
IV a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela 
contratante; 
V a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a 
retribuição do contratante; 
VI haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a 
necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função da 
majoração ou minoração dos encargos da contratada; 
VII seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do 
contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas 
condições inicialmente pactuadas. 
23.3 Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro 
deverá ser identificado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, 
de alguma maneira no momento da contratação. 
Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da 
contratação, compondo a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do 
equilíbrio econômicofinanceiro. 
23.4 O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio 
contratual devidamente demonstrado no processo administrativo. 
 
24. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 
24.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 125 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
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25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 
I advertência; 
II multa; 
III impedimento de licitar e contratar; 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II as peculiaridades do caso concreto; 
III as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital 
ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 
máxima da entidade; 
II quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
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Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, 
será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às 
autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
25.2 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 
14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação; 
25.3 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da 
Lei 14.133/21, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo 
será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de 
serviço no órgão ou entidade; 
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação; 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
I interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 
refere o caput deste artigo; 
II suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013; 
III suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa; 
25.4 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
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autoridade competente definidos na referida Lei. 
25.5 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
25.6 Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos 
os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, 
II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma 
de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 
mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
25.7 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 
de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
25.8 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II pagamento da multa; 
III transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 
no caso de declaração de inidoneidade; 
IV cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput 
do art. 155 da Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 
26. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
26.1 Habilitação Jurídica: 
26.1.1 registro comercial, no caso de empresa individual; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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26.1.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
26.1.3 O objeto social do licitante deverá ser compatível como serviço a ser licitado, 
caso o objeto social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este 
será considerado inabilitado para a execução dos serviços; 
26.1.4 inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
26.1.5 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
26.1.6 declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-
obra de menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 
3º do artigo 227 combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo 
da Constituição Federal; 
26.1.7 Cópia do Documento Pessoal com foto do administrador da empresa licitante 
(RG, Carteira de Motorista); 
26.1.8 –Serão realizadas pesquisas pela Pregoeira no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas 
Penalizadas CNEP; 
26.1.9 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 
26.1.10 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
26.2 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
26.2.1 Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
26.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional; 
26.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 
26.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 
26.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
26.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida em todos os portais 
da Justiça do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do 
Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
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Trabalho); 
26.3 Qualificação Econômico-Financeira: 
26.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para 
entrega das propostas. 
 
26.4 Qualificação Técnica 
26.4.1. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar comprovação 
de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de atestado(s) de 
capacidade técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
que comprovem a execução satisfatória de fornecimento de produtos similares ao 
objeto deste certame. 

26.4.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 
• A descrição do objeto executado; 
• A identificação da contratante (nome, CNPJ e endereço); 
• A assinatura e identificação do responsável pela emissão. 

26.4.2. A empresa fornecedora deverá apresentar, obrigatoriamente, cópia válida 
da Autorização de Funcionamento (AFE) emitida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, nos termos da Lei nº 6.360/1976 e do Decreto nº 
8.077/2013, como condição para fornecimento dos produtos objeto deste Termo de 
Referência. 
 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 A Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
Decretos 11.462/2023 e pelos princípios gerais de direito. 
27.2 Os prazos previstos no contrato serão contados nos termos do art. 183 da 
Lei Federal 14.133/2021, com as alterações posteriores. 
27.3 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência Ata de Registro de Preços. 
27.4 No Termo de Referência está detalhado minuciosamente as condições do 
fornecimento. 
 
28. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
28.1 Em conformidade com o § 3º do art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor 
estimado da contratação permanecerá sigiloso até a conclusão da fase de lances, 
sendo disponibilizado exclusivamente aos órgãos de controle interno e externo. 
28.2 A decisão pelo sigilo justifica-se para preservar a competitividade do 
certame, evitar a formação de conluio entre os participantes e garantir a obtenção da 
proposta mais vantajosa à Administração Pública, tendo em vista a natureza dos itens 
licitados e a recorrente identificação de condutas que podem comprometer a isonomia 
entre os licitantes quando os valores estimados são previamente divulgados. 
28.3 Ressalta-se que os valores estimados por item e o orçamento global da 
contratação compõem os autos do processo administrativo, ficando à disposição para 
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consulta pelos órgãos de controle e para posterior divulgação após a adjudicação do 
objeto. 
28.4 Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
28.4.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
28.4.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 
28.4.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previsto para a contratação; ou 
28.4.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
29. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
29.1 Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, 
a dotação orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de 
empenho, autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 
Observação: Toda a documentação apresentada neste instrumento, bem como 
obrigações indicadas no instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 
um documento ou obrigação e se omita em outro será considerado especificado 
e válido, estando este instrumento vinculado ao Edital e a este termo de 
referência. 
 
Janaúba/MG, 24 de junho de 2025. 
 
 
 
 

Cleonaldo Ferreira Santos 
Coordenador Regional de Saúde do CONSÓRCIO UNIÃO DA SERRA GERAL.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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ANEXO II MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
O Consórcio Multifinalitário Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Microrregião da 
Serra Geral de Minas – UNIÃO DA SERRA GERAL, com sede na Rua Manaus, 257, Bairro 
Esplanada, na cidade de Janaúba/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.333.051/0001-14, neste ato 
representado pelo Sr. Presidente, Ricardo da Silva Paz, doravante denominado Órgão Gerenciador, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da 
empresa [Razão Social da empresa], com sede na [endereço completo da empresa], inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº [número do CNPJ], neste ato representada por seu representante legal, o(a) Sr(a). 
[nome completo], portador(a) da cédula de identidade nº [RG] e inscrito(a) no CPF sob o nº [CPF], na 
qualidade de [cargo ou função que exerce], de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
conforme Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. A listagem dos itens e valores registrados referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.  
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio UNIÃO DA SERRA GERAL  
 3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  

• Catuti MG  
• Espinosa MG 
• Gameleiras MG 
• Jaíba MG 
• Janaúba MG  
• Mamonas MG  
• Matias Cardoso MG  
• Mato Verde MG  
• Porteirinha MG  
• Nova Porteirinha MG  
• Serranópolis de Minas MG  
• Verdelândia MG  
• Monte Azul MG  
• Riacho dos Machados MG  
• Pai Pedro MG 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
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estadual, distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

  4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata.  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.  

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1.  
Dos limites para as adesões  

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.  

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Vedação a acréscimo de quantitativos  
 4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura 
da ARP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
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2021.  
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços.  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:  

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e   

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.   
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;   

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;    

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.  
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
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do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no item 5.7.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o  

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:  
 8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

  8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens.  

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 9.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  
  9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
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registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:   
  9.4.1.  Por razão de interesse público;  
  9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.   
 
10. DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.   

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  
 
11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).   
 
Local e data Assinaturas  
  
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)  
  
 
 

 
 
   

Anexo  
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Cadastro Reserva  

  
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços  

iguais ao adjudicatário:  
  

Item 
do  
TR  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  
  

X  

Especificação  Marca   
(se exigida no 

edital)  

Modelo  
(se exigido no 

edital)  

Unidade  Quantidade 
Máxima  

Quantida 
de  

Mínima  

Valor Un  Prazo  
garantia 

ou 
validade 

                  

   
  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:  

  
Item 
do  
TR  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  
  

X  

Especificaçã 
o  

Marca   
(se exigida no 

edital)  

Modelo  
(se exigido no 

edital)  

Unidade  Quantidade 
Máxima  

Quantida 
de  

Mínima  

Valor Un  Prazo  
garantia 

ou 
validade 
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ANEXO III MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 AQUISIÇÕES LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n°...........) 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO UNIÃO DA 
SERRA GERAL E 
............................................................. 
 

O Consórcio Multifinalitário Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Microrregião da Serra 
Geral de Minas, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente instrumento é xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
1.2. Os itens desta contratação, bem como seus valores e quantitativos, encontram-se em anexo. 
1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
 1.3.1.  O Termo de Referência;  
 1.3.2.  O Edital da Licitação;  
 1.3.3.  A Proposta do contratado;  
 1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do(a) assinatura do contrato, 
prorrogáveis por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)  

1.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO  
4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA PREÇO (art. 92, V)  
5.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e  
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   
7.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
7.8.  O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
8.1.  São obrigações do Contratante:  
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;  
8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
8.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
8.10.  A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 dias.  
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais.  
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
9. CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT;   
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
9.9.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;   
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
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proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante;  
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;  
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato;  
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.  
9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMAGARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
10.1.    Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art.  
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
iv.Multa:  
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 7 (sete) dias;  
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2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.   
a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.   
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 1% a 10% 
do valor do Contrato.  
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 
1% a 10%  do valor do Contrato.   
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do valor do 
Contrato.  
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10 % do valor do 
Contrato.  
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.  
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDADA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.  
 12.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e    
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
12.4.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.4.3. Indenizações e multas.  
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
 13.1.1.  Gestão/Unidade:   
 13.1.2.  Fonte de Recursos:    
 13.1.3.  Programa de Trabalho:   
 13.1.4.  Elemento de Despesa:   
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 13.1.5.  Plano Interno:   
 13.1.6.  Nota de Empenho:  
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos.  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES  
15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  
14.133, de 2021.  
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMAFORO (art. 92, §1º)  
17.1. Fica eleito o Foro de Janaúba MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21.  
[Local], [dia] de [mês] de [ano].  
_________________________  
Representante legal do CONTRATANTE  
_________________________  
Representante legal do CONTRATADO  
 
TESTEMUNHAS:  
1 
2 
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